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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 24/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com o Anexo 1 (Sorteados “Viver Melhor” com Cadastro Único em outro município), o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Viver Melhor” e que, conforme artigo 8º da Resolução Sehab 09/2015, possuem Cadastro Único em outro município.
§ 1º Os candidatos listados no Anexo 1 (Sorteados “Viver Melhor” com Cadastro Único em outro município) poderão interpor recurso na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16, perto da Praça da Bandeira, nos dias 29/06/2015 (2ª feira) e 30/06/2015 (3ª feira), das 9:00 às 15:00;

§ 2º A não interposição de recurso gera a exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Viver Melhor” e a exclusão do cadastro habitacional “Nossa Casa”; 
Art. 2º Tornar público, de acordo com o Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010), o agendamento (dia e horário) para entrega de documentos dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Viver Melhor” e que, conforme pesquisa realizado no banco de dados do Cadastro Único, descumpriram o requisito presente no inciso IV, do artigo 2º, do Anexo I, da Resolução Sehab 09/2015:  estar residindo em Sorocaba desde o ano de 2010.
§1º Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) deverão obrigatoriamente apresentar, na data do agendamento, os comprovantes de residência dos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015;

§2º São considerados comprovantes de residência as contas residenciais e as correspondências entregues pelos Correios que apresentem o nome do(a) candidato(a) sorteado(a) ou do seu(sua) cônjuge/companheiro(a), o endereço de Sorocaba e os anos mencionados no parágrafo anterior. São exemplos de contas residenciais e de correspondências entregues pelos Correios: contas da CPFL, do SAAE, de telefone, de gás, de internet, boletos bancários, correspondências do INSS, fatura de cartões de crédito, entre outros;
§3º Para os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) não será aceita a declaração de residência contida no modelo 1, do Anexo 15 da Resolução Sehab 22, de 22/05/2015.
Art. 3º Tornar público, de acordo com o Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município), o agendamento (dia e horário) para entrega de documentos dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Viver Melhor” e que, conforme pesquisa realizado no banco de dados do Cadastro Único e em consonância com o artigo 8º da Resolução Sehab 09/2015, não possuem Cadastro Único em outro município.

Art. 4º O local de entrega dos documentos dos candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) é na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16, perto da Praça da Bandeira.
Art. 5º Os candidatos que não comparecerem no dia e o horário agendado serão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional “Viver Melhor”.
Art. 6º Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) deverão, no dia e horário agendado, apresentar a lista de documentos presentes no Anexo 4.
Art. 7º Os candidatos do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) deverão, no dia e horário agendado, apresentar a lista de documentos presentes no Anexo 4.
Art. 8º Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) deverão obrigatoriamente comprovar, através dos documentos apresentados, os requisitos previstos nos incisos do artigo 2º, Anexo I da Resolução Sehab 09/2015 e no artigo 1º da Resolução Sehab 14/2015 , conforme segue:

I. renda bruta familiar de até R$ 1.600,00;
II. não possuir terreno, imóvel construído ou financiamento de imóvel no próprio nome;
III. (família) ser composta por mais de um membro, exceto as famílias em que o candidato interessado tenha declarado deficiência, ou seja idoso, ou seja portador de doença grave, conforme estabelecido na Lei Federal nº 7.713/1988, na Portaria MPAS/MS nº 2.998/2001, e no Decreto Municipal nº 21.701, de 11 de março de 2015 (...);

IV. estar residindo em Sorocaba desde o ano de 2010;

V. o “responsável pela unidade familiar” e “cônjuge” ou “companheiro” com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipados.

Art. 9º Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) deverão obrigatoriamente comprovar, através dos documentos apresentados, os critérios de elegibilidade declarados no cadastro “Nossa Casa”, conforme o decreto municipal 21.701, de 11 de Março de 2015.

Art. 10 Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) deverão obrigatoriamente apresentar os documentos exigidos para o preenchimento do Cadastro Único.
Art. 11 Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município) deverão obrigatoriamente apresentar os documentos exigidos para serem apresentados para o órgão financiador (banco Caixa Econômica). 

Art. 12 Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município)  que não comprovarem, no dia e horário agendado, os requisitos indicados no artigo 8º e os critérios de elegibilidade declarados no cadastro “Nossa Casa” serão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional “Viver Melhor”.
Art. 13 Os candidatos do Anexo 2 (Sorteados “Viver Melhor” que no Cadastro Único descumpriram o requisito de residir em Sorocaba desde 2010) e do Anexo 3 (Sorteados “Viver Melhor” que não possuem Cadastro Único em outro município)  que, no dia e horário agendado, apresentarem parcialmente os documentos exigidos serão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional “Viver Melhor”.
Art. 14 A qualquer tempo, diante de dúvidas sobre a documentação apresentada poderão ser solicitados outros documentos comprobatórios.
Art. 15 Os candidatos que após a apresentação da documentação exigida para o preenchimento do Cadastro Único para tentativa de atendimento em programa habitacional, não poderão alterar as informações até a conclusão da documentação junto ao órgão financiador Caixa Econômica Federal. Assim, não poderá haver qualquer alteração na composição familiar ou em algum requisito que modifique as condicionalidades quanto ao enquadramento nos critérios de elegibilidade do programa habitacional, sob pena de exclusão do processo de atendimento. 
Art. 16 As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Viver Melhor” serão feitas exclusivamente por meio do jornal  “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba,  e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Parágrafo único O não atendimento dos prazos pelos interessados, implica na sua exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional previstos nesta Resolução.

Art. 17 As situações não previstas nesta Resolução serão resolvidas pelos membros Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.
Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 26 de Junho de 2015

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
